
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 13284/2025-77

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 358/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Ana Paula Espina

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde informa, referente a aquisição de novas ambulâncias para reforçar a frota, que a frota
municipal passou por longos anos sem a devida manutenção, o que resultou em veículos em condições
precárias e número insuficiente para atender à crescente demanda da população, especialmente nos casos de
urgência e emergência.

 
A Secretaria de Saúde reconhece a necessidade de ampliar e modernizar a frota de

ambulâncias. Contudo, no presente momento, infelizmente não dispõe de recursos financeiros suficientes
para a aquisição de novos veículos, diante das limitações orçamentárias enfrentadas pelo município. Como
medida emergencial, neste ano foi realizada a locação de um veículo pelo CISMETRO, para as demandas
da UPA, reforçando o atendimento e evitando a interrupção de serviços essenciais.

 
Importa destacar que, devido às limitações da frota, a prioridade atual do serviço tem sido

atender os casos de urgência e emergência, em detrimento de situações classificadas como não urgentes. Do
total de atendimentos realizados, apenas cerca de 5% correspondem a casos graves, enquanto a maioria das
solicitações refere-se a transportes eletivos de pacientes, muitas vezes utilizando o serviço de ambulância
como se fosse um transporte comum, o que desvirtua sua finalidade.

 
Ressalta-se que o serviço de ambulância deve ser destinado principalmente a casos de

urgência e emergência, transferências entre unidades de saúde e altas de pacientes acamados em maca.
Infelizmente, essa não tem sido a realidade, o que gera sobrecarga e compromete a disponibilidade de
veículos para os atendimentos realmente críticos.

 
A Secretaria de Saúde reitera, assim, que a busca por soluções é prioridade da Administração

Municipal, mas depende da disponibilidade orçamentária e financeira. Nesse sentido, reforçamos a
importância da colaboração do Poder Legislativo na viabilização de recursos, seja por meio de emendas
parlamentares, seja pelo apoio junto às demais esferas de governo, para que possamos concretizar a
aquisição ou locação de novas ambulâncias e melhorar a qualidade do atendimento prestado à população
jaguariunense.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
consideração.

 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 06/10/2025, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0485455 e o
código CRC 58572FC7.

Referência: Processo nº 3524709.420.00013284/2025-77 SEI nº 0485455
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